ESTADO DE RONDONIA )
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPUA DO OESTE
PODER EXECUTIVO - GABINETE MUNICIPAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° DE 08 DE ABRIL DE 2019

“DISPOE SOBRE ALTERAGCAO DO PARAGRAFO
UNICO DA LEI MUNICIPAL N° 600/2017 DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2017, QUE TRATA DA
CONTRATACAO DE PRESTACAO DE SERVICO
AUTONOMO DE PROFISSIONAL MEDICO EM REGIME
DE PLANTAO, NO HOSPITAL MUNICIPAL E NAS
UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO, EM
REGIME EMERGENCIAL POR EXCEPCIONAL
INTERESSE PUBLICO, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPUA DO OESTE, Estado de
Rondbénia, no uso das atribuicdes que lhe sdo conferidas pelo Art. 65, Incisos Il, da
Lei Organica do Municipio.

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte;
LELI:

ART. 1° - Altera o anexo Unico da lei municipal 600/2017 de 10 de fevereiro
de 2017, passa a ter a seguinte redacao;

ANEXO UNICO
Vagas | EopECIALIDADE | Carga Horaria | CONUaacao |0 re
temporario mensal até
Plantao de 06 Até 24 R$ 1.000,00
01 Cirurgiao horas plantbes por plantédo
Plantédo de 12 Até 16 R$ 2.000,00
01 Cirurgiao horas plantbes por plantdo
Clinica Médica/ Plantdo de 06 Até 24 R$ 337,50 por
01 Cirurgia horas plantbes plantdo
Clinica Médica/ Plantdo de 12 Até 16 R$ 675,00 por
01 Cirurgia horas plantbes plantdo
Especialista em R$ 43,00 por
01 Ultrassonografia | Consulta Disponibilidade | consulta
Especialista em Plantdo de 06 Até 24 R$ 600,00 por
01 Ultrassonografia | horas plantbes plantdo
Especialista em Plantdo de 12 Até 16 R$ 1.200,00
01 Ultrassonografia | horas plantbes por plantdo
Médico Plantao de 06 Até 24 R$ 750,00 por
01 Anestesista horas plantbes plantdo
Médico Plantédo de 12 Até 16 R$ 1.500,00
01 Anestesista horas plantdes por plantdo
01 Médico Consulta Disponibilidade | R$ 90,00 por




ESTADO DE RONDONIA )
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPUA DO OESTE
PODER EXECUTIVO - GABINETE MUNICIPAL

Cardiologista consulta
Médico Plantao de 06 Até 24 R$ 600,00 por
01 Cardiologista horas plantbes plantdo
Médico Plantdo de 12 Até 16 R$ 1.200,00
01 Cardiologista horas plantbes por plantdo
Médico Clinico Plantéo de 06 Até 24 R$ 420,00 por
05 Geral horas plantbes plantdo
Médico Clinico Plantdo de 12 Até 16 R$ 940,00 por
05 Geral horas plantbes plantdo
Médico Clinico Plantdo de 24 |Até 15 R$ 1.800,00
05 Geral horas plantdes por plantdo
Médico Clinico
Geral - Rede Plantao de 08 Até 22 R$ 940,00 por
05 Basica horas plantbes plantdo
Médico R$ 150,00 por
01 Neurologista Consulta Disponibilidade | consulta
Médico Plantao de 06 Até 24 R$ 1.250,00
01 Neurologista horas plantbes por plantdo
Médico Plantdo de 12 Até 16 R$ 2.500,00
01 Neurologista horas plantbes por plantédo
Plantdo de 06 Até 24 R$ 437,50 por
03 Médico Obstetra | horas plantbes plantdo
Plantdo de 12 Até 16 R$ 875,00 por
03 Médico Obstetra | horas plantbes plantdo
Médico R$ 90,00
01 Oftalmologista Consulta Disponibilidade | por consulta
Médico Plantdo de 06 Até 24 R$ 600,00 por
01 Oftalmologista horas plantbes plantdo
Médico Plantdo de 12 Até 16 R$ 1.200,00
01 Oftalmologista horas plantbes por plantdo
Médico R$ 40,00
01 Ortopedista Consulta Disponibilidade | por consulta
Médico Plantdo de 06 Até 24 R$ 500,00 por
01 Ortopedista horas plantbes plantdo
Médico Plantdo de 12 Até 16 R$ 1.000,00
01 Ortopedista horas plantbes por plantéo
R$ 80,00
02 Médico Pediatra | Consulta Disponibilidade | por consulta
Plantdo de 06 Até 24 R$ 420,00 por
02 Médico Pediatra horas plantdes plantdo
Plantdo de 12 Até 16 R$ 940,00 por
02 Médico Pediatra horas plantdes plantdo
Plantao de 24 Até 08 R$ 1.500,00
02 Médico Pediatra horas plantdes por plantdo
Carga de 40 R$ 2.200,00
01 Médico Veterinario | horas Semanal por més
Plantdo de 06 Até 24 R$ 750,00 por
01 Psiquiatra horas plantdes plantdo
01 Psiquiatra Plantdo de 12 Até 16 R$ 1.500,00
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horas plantbes por plantdo
Terapeuta Carga de 40 R$ 2.200,00
01 Ocupacional horas Semanal por més

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogam-se as
disposi¢cdes em contrério.

Itapué do Oeste, 08 de Abril de 2019.

MOISES GARCIA CAVALHEIRO
PREFEITO DE ITAPUA DO OESTE



